LEI Nº 145, DE 08/11/67

Abre Crédito Especial para pagamento ao Instituto de Previdência do Estado de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Especial da Import^ncia de NCr$-6.573,79 (seis mil, quinhentos e setenta e três cruzeiros novos e setenta e nove centavos), para pagamento ao Instituto de Previdência dos Servidores do estdo de Minas Gerais, da parte de competência do empregador.

Art. 2º - A despesa a que se refere o artigo 1º desta Lei, compreende o período de setembro de 1964 a julho de 1967 e assim classificada:

TRABALHO PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREVIDÊNCIA SOCIAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.8.0.81 -  Contribuições de Previdência Social

                    Contribuições Diversas

Art. 3º - Revogam-se as dispoições em contrário, entrando esta Lei, em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 08 de novembro de 1967.

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Duarte Campos Magalhães

Secretário

